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PARECER N° 92/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 471/2012. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, denomina 
Praça Joel de Melo Paz, a área inominada, localizada defronte ao número 42, da Rua Lauro 
Megale, Vila Maria e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade por meio de substitutivo elaborado unicamente para ajustar a descrição do 
logradouro aos termos propostos pelo Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A justificativa do projeto em pauta destaca os feitos realizados pelo homenageado ao 
longo da sua vida, amparando a presente propositura que denomina um logradouro inominado 
com o nome Praça Joel de Melo Paz. 

Quanto ao mérito da propositura que cabe a essa Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes analisar, entendemos ser justa a homenagem e extremamente relevante a 
denominação de logradouros que atualmente se encontram inominados, sendo, portanto, 
favorável o parecer nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 21/03,2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2018, p. 105 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

